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SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA INTERNA N° 010/2021
    
EMENTA: DESIGNA SERVIDORA PARA SER FISCAL DO CONTRATO DE N° 92/2019, 

PROCESSO 2877/2019, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TERRESTRES A NÍVEL 
ESTADUAL E INTERESTADUAL A DIVERSAS LOCALIDADES DO PAÍS.

 RAFAEL NUNES REIS, Secretário Municipal de Assistência Social, Presidente do Fundo 
Municipal de Assistência Social, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

 
 
 Considerando a necessidade de atendimento ao artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993, que trata 

do acompanhamento das execuções dos contratos;

 Considerando o acórdão de n° 405/2006 do Tribunal de Contas da União – 1ª Câmara, de 21 de 
fevereiro de 2006:

RESOLVE

	 Art.	 1°	 -	 Designa	 a	 servidora	 CLÁUDIA	 CRISTINA	 SARAT	 DA	 SILVA	 de	 fiscal	 do	 contrato	
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17/2021, Processo 311/2021, Matrícula: 14457 assistente de programas sociais - CPC 07, referente à a aquisição de passagens terrestres a nível estadual e 
interestadual a diversas localidades do país. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Os efeitos desta portaria retrocedem a 1º de março de 2021.
Art. 4º - Revoga-se a portaria de nº 026/2019.

Leia-se, cumpra-se, publique-se.

Vilhena/RO, 09 de junho de 2021.

__________________________________
RAFAEL NUNES REIS
Secretário Municipal de Assistência Social
SEMAS

ERRATA DE PUBLICAÇÃO.

REFERENTE A PORTARIA N°109 Comissão do projeto de lei Festival Amazônico.

DIARIO OFICIAL N°3248-08.06.2021, FOLHA 2/7

Onde se lê:       
   EMENDA

Leia-se:
EMENTA

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Vilhena, 09 de junho de 2021.

Francislei Inácio França da Silva
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena

Dec.50.894/2021

FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO CONCEDIDOS 

Servidor (a): Viviane Aline Hartmann          Processo nº 1457/2021       Data da liberação: 22/03/2021
U n i d a d e 

Administrativa: PGM – Procuradoria Geral do Município.  
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   -  Empenho:  665/2021      -        Valor R$ 2.000,00
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros      -  Empenho:  666/2021      -        Valor R$ 1.000,00

Servidor (a): Sebastião Apolinário da Silva       Processo nº 2886/2021       Data da liberação: 21/05/2021

Unidade Administrativa: SEMED – Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   -  Empenho:  1281/2021      -        Valor R$ 4.500,00
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros      -  Empenho:  1282/2021      -        Valor R$ 1.500,00

Servidor (a): Maria Celma da Silva Lima       Processo nº 2755/2021       Data da liberação: 02/06/2021
U n i d a d e 

Administrativa: CGM – Controladoria Geral do Município

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   -  Empenho:  1279/2021      -        Valor R$ 2.000,00
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros      -  Empenho:  1280/2021      -        Valor R$ 1.500,00

ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO COMPROVADOS

Servidor (a): Viviane Aline Hartmann          Processo nº 1457/2021       Data da liberação: 22/03/2021

Unidade Administrativa: PGM – Procuradoria Geral do Município.  

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   -  Empenho:  665/2021      -        Valor R$ 2.000,00
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros      -  Empenho:  666/2021      -        Valor R$ 1.000,00
Data da comprovação 21/05/2021                                                                           Valor Total Utilizado: R$ 2.902,28
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CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

CONTROLADORIA DE LICITAÇÃO - CL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO N° 203/2020

OBJETO:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2020  PREGÃO ELETRONICO Nº  127/2020/SEMUS/SRP
 DATA DE ABERTURA: 30/10/2020 

 DATA DA REPACTUAÇÃO: 07/06/2021 

CLASSIFICAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. CONSUMO 
ESTIMADO MARCA  MEDIC  PREÇO 

REGISTRADO 8

98 Nimodipino 30 mg Comprimido 1.260 VITAMEDIC  R$          0,59 0,59R$              8

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO HOSPITAL REGIONAL  ADAMASTOR TEIXEIRA DE OLIVEIRA, POR  12 MESES,   POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS,  DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DE EDITAL.

                                                             ATA DE REPACTUAÇÃO 031/2020

_____________________________________
Siclinda Raasch

Secretária-SEMUS

Dentora 
do R.P.

RAZÃO SOCIAL

8
CNPJ: 079.447.359-80
Rua Luiz Cirimbelli nº 1659, Sala 04, Bairro Imigrantes
CEP: 88.930-000
TURVO/SC 

_______________________________

5.586.783 SESP/SC   e CPF: 079.447.359-80

MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

DAIANISE DE OLIVEIRA PIRES PATRICIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2021/PMV 

AMPLA PARTICIPAÇÃO  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
CONFORME   DISPÕE  O ARTIGO  44 DA LEI Nº 123/2006.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 46.676/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 076/2021/PMV - 
AMPLO,    do tipo MENOR   VALOR TOTAL  POR LOTE, regime de execução direta,   de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  
que, conforme Decreto Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   
subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações  e demais exigências contidas 
no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2369/2021/SEMED.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LICENCIADA E  ESPECIALIZADA  EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS, POR 

M², COM FORNECIMENTO DOS PRODUTOS,  PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO,  POR 12 MESES,  ATRAVÉS DA SEMED, TUDO CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 126.591,91
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 09/06/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  22/06/2021,  a partir  das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 22 de junho de 2021, a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  22 de junho de 2021, a partir das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima 
mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido 
deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 
– e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

http://www.licitanet.com.br
mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
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          Vilhena-RO, 07 de junho   de  2021.
 

          Loreni Grosbelli
          PREGOEIRA

          Dec. nº  46.676/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021/PMV 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  

COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 

OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO 
ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
51.931/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 085/2021/PMV - EXCLUSIVO,    do tipo MENOR   VALOR 
TOTAL  POR LOTE, regime de execução direta,   de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto 
Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no 
que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   subsidiariamente com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante o Fundo Municipal 
de Assistência Social - FUMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2542/2021/FUMAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE:  VIDROS TEMPERADOS, VIDROS 

CANELADOS, ESPELHOS SEM MOLDURA,   FOLHAS DE JANELAS DE 
VIDRO TEMPERADO, PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, BATE 
E FECHA DE JANELAS e SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PORTA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FUMAS E OS PROGRAMAS E ELE  VINCULADOS,  CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 15.281,63
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

09/06/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  23/06/2021,  a partir  das 

09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 23 de junho de 2021, a 

partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  23 de junho de 2021, a partir 

das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 07 de junho   de  2021.
 

          Cleimar Rodrigues de Lima
          PREGOEIRO
          Dec. nº 51.931/2021

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006/2021

O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – SAAE, 
CONVOCA para preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de Provimento 
Efetivo,	o(s)	candidato(s)	abaixo	mencionado(s),	classificado(s)	no	Concurso 
Público n° 001 de 2019 (Edital Publicado na IOM n° 2818 em 02/10/2019 
e	 Resultado	 final	 na	 IOM	 2923	 em	 05/03/2020),	 homologado	 através	 da	
portaria n° 022/2020/SAAE (publicada na IOM nº 2925 em 09/03/2020), 
para atendimento da contratação solicitada no Processo Administrativo 
n° 113/2021, tendo em vista o NÃO COMPARECIMENTO dos candidatos: 
RENNAN HIAGO SANTANA DA ROCHA (6° colocado), NAYANE DUARTE 
CARNEIRO (7º colocado) e LUCAS SOARES DA SILVA (8º colocado).

AGENTE ADMINISTRATIVO
Inscrição Nome      D . 

nascimento		 				Nota	final		 Classificação
500.717-8 Evandro Sega              

17/11/1994     86    9º
551.192-5 Janderleia Da Silva Rabelo                                     

28/08/1990     86                10º
550.268-3 Marcos Gomes Martins                                           

25/09/1998     86  11º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) apresentar-se no Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena em horário de expediente, para 
apresentar documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação deste.

•	 02 cópias da carteira de identidade;
•	 02 cópias do CPF;
•	 01 cópia do Título de Eleitor;
•	 Cópia do comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone 

ou outro);
•	 02 foto 3X4;
•	 01 cópia da certidão de nascimento ou casamento;
•	 01 cópia da certidão de quitação das obrigações militares 

(masculino);
•	 01 cópia da certidão de nascimento ou casamento, RG e CPF do 

cônjuge/companheiro;
•	 01	 cópia	 da	 certidão	 de	 nascimento	 dos	 filhos	 (menores	 de	 14	

anos);
•	 01	cópia	da	carteira	de	vacinação	dos	filhos	até	07	anos;
•	 Declaração	da	Escola	dos	filhos	de	06	a	14	anos;
•	 02	 cópias	 do	 certificado	 ou	 diploma	 de	 escolaridade	 conforme	

exigência da categoria;
•	 02 cópias do histórico escolar;
•	 Registro	 da	 classe	 profissional	 correspondente,	 conforme	

exigência da categoria;
•	 01 cópia do Cartão Pis/Pasep;
•	 Carteira Nacional de Habilitação (CNH), conforme exigência da 

categoria;
•	 Carteira de Trabalho (CTPS);
•	 01	 cópia	 da	 página	 de	 identificação	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 –	

frente e verso (dados e número);
•	 Certidão negativa Justiça Eleitoral;
•	 Certidão negativa Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
•	 Certidão negativa civil e criminal 1ª e 2ª instância, expedida pelo 

fórum da comarca do domicílio do candidato, com data no período 
da apresentação;

•	 Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal 1a Região;
•	 Recibo SIGAP (entrega da declaração de bens ao TCE-RO)
•	 Atestado de Aptidão física e mental – emitido pela junta médica 

do município (pegar memorando de encaminhamento do RH do 
SAAE)

•	 Declaração que não possui vínculo empregatício com a 
Administração Pública Municipal. Estadual ou Federal (formulário 
pode	 ser	 preenchido	 no	 SAAE),	 que	 configure	 as	 vedações	
constitucionais estabelecidas nos Incisos Federais XVI e XVII do 
Artigo 37 da CF/88;

•	 Caso inscrito para as vagas destinadas para Portadores de 
Necessidades Especiais. Atestado Médico evidenciando a aptidão 
para a função pretendida – Obtido perante a Junta Médica do 
Município.

Vilhena, 08 de junho de 2021.
MACIEL ALBINO WOBETO

Diretor Geral SAAE/Decreto nº 43.553/2018
SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

http://www.licitanet.com.br
mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 15 / 2021

Exercício: 2021

SAAE - SERVICO AUTONOMO AGUAS E ESGOTOS

Estado do Rondônia

Natureza: 

DATA: 02/06/2021       PROTOCOLO: 117 / 2021 PROCESSO: 117

CONTRATANTE

SAAE - SERVICO AUTONOMO AGUAS E ESGOTOS

CONTRATADO(A)

Fornecedor: PAZ AMBIENTAL LTDA - EPP

Endereço: NAO CONSTA, 

Bairro: GLEBA CORUMBIARA   Cidade: Vilhena - RO CEP: 76.980-000

CNPJ: 10.331.865/0001-94  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

TRATAMENTO (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DE ANIMAIS MORTOS COLETADOS DAS VIAS PÚBLICAS.

(TERMO DE REFERÊNCIA Nº 44/2021/SAAE).

JUSTIFICATIVA

APÓS A CRIAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 200/2013, QUE REGULAMENTOU A TAXA DE LIXO, ESTA AUTARQUIA 

TEM REALIZADO AMPLAMENTE A COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE VILHENA, INCLUSIVE O 

RECOLHIMENTO DOS ANIMAIS MORTOS NAS VIAS PÚBLICAS PARA O DEVIDO CUMPRIMENTO DAS NORMAS 

AMBIENTAIS, SURGINDO, ASSIM, A NECESSIDADE DE DAR A DESTINAÇÃO CORRETA A ESSES ANIMAIS.

APESAR DE CONFIGURAR CRIME, CONFORME O CAPUT  DO ARTIGO 54 DA LEI 9.605/1998, ALGUMAS 

PESSOAS QUE NÃO QUEREM OU NÃO TÊM CONDIÇÕES DE ARCAR COM O CORRETO DESCARTE DO ANIMAL , 

MUITAS VEZES ACABAM DESOVANDO-O EM TERRENOS IMPRÓPRIOS E ATÉ MESMO NAS RUAS DA CIDADE, O 

QUE ALÉM DE CAUSAR TRANSTORNOS À POPULAÇÃO EM RAZÃO DO MAU CHEIRO QUE EXALA DO CADÁVER 

DO ANIMAL, TAMBÉM COLOCA A SAÚDE DAS PESSOAS EM RISCO POR MEIO DA DISSEMINAÇÃO DE PRAGAS E 

DOENÇAS.

OUTRO PROCEDIMENTO TAMBÉM ADOTADO PELA POPULAÇÃO É ENTERRAR O CORPO DO ANIMAL. TODAVIA 

ESSA ATITUDE É NOCIVA À SAÚDE POIS PODE CONTAMINAR O SOLO POR MEIO DA PENETRAÇÃO DOS 

RESÍDUOS, QUE POR SUA VEZ PODEM ATINGIR OS LENÇÓIS FREÁTICOS.

TODA CARCAÇA, ESTEJA ELA CONTAMINADA POR AGENTES PATOGÊNICOS OU NÃO, É CONSIDERADA RESÍDUO 

SÓLIDO E REQUER PROCEDIMENTOS ESPECIAIS PARA O SEU MANEJO E DESTINAÇÃO, CONSIDERANDO OS 

IMPACTOS NEGATIVOS E OS RISCOS À SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE.

PELOS MOTIVOS SUPRACITADOS, NÃO É POSSÍVEL DEPOSITAR ESSES ANIMAIS NO ATERRO SANITÁRIO POIS 

ACARRETARIA POLUIÇÃO DO SOLO, FAZENDO-SE NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA INCINERAÇÃO DESSES.

O ANIMAL COLETADO POR ESTA AUTARQUIA SERÁ TRANSPORTADO ATÉ A EMPRESA PAZ AMBIENTAL LTDA – 

EPP, QUE POSSUI DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE, DEVENDO SER INCINERADO CONFORME CRONOGRAMA 

INTERNO DA REFERIDA EMPRESA.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1500117512003722483390390000 10000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  16737  1200.00SERVIÇO DE TRATAMENTO (INCINERAÇÃO) E 

DESTINAÇÃO FINAL DE ANIMAIS MORTOS COLETADOS 

PELO SAAE

 9.5000  11,400.00KG

Total:  11,400.00

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

Pág. 1/2www.elotech.com.br
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PORTARIA N.º 082/2021

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE HOME OFFICE À SERVIDORA ERIKA SILVA CAÇULA.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1º Estabelecer o exercício de trabalho domiciliar para a servidora ERIKA SILVA CAÇULA, matrícula 191, efetiva no cargo de LEITURISTA, em 
virtude de recomendação médica por decorrência do Período Gestacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de março de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 09 de junho de 2021.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

Livro 001 Fls. 87 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2021

Processo Administrativo n°. 854/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: LUIZ CARLOS ZIMERMANN - ME. CNPJ nº 03.637.913/0001-

01. Objeto: a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de CHAVEIRO e material de consumo para atender as escolas da Rede 
Municipal	 de	Ensino	 e	 a	 SEMED,	 conforme	 especificações	 constantes	 nas	Solicitações	 de	Despesas	 nºs.	 748	 e	 747/2021,	Termo	 de	Referência	 n°.	
007/2021/SEMED, Cotações Prévias, proposta vencedora da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2021/PMV e Notas de Empenhos nºs. 
1252 e 1253/2021, constantes do Processo Administrativo nº 854/2021 - SEMED. Valor: R$ 12.290,00 (doze mil, duzentos e noventa reais). Prazo: até 
31/12/2021.

Data: 24.05.2021.

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO



DOV Nº 41Vilhena-RO,  quarta-feira, 09.06.2021 Diário      Oficial  3249

SEMOSP - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2020/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO 5554/2020/SEMOSP

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 5554/2020/SEMOSP, que tem por objetivo aquisição de um caminhão pipa de 15.000 litros, conforme 
Ata da Comissão, designada pelo decreto nº 46.676/2019, sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente 
procedimento	de	Pregão	Eletrônico,	foi	deflagrado	com	base	na	Lei	Federal	nº	8.666/93	e	suas	alterações	e,	considerando	ainda	o	Parecer	Jurídico	Fls.142/151,	
HOMOLOGO, conforme segue:

Em favor da empresa MANUPÁ COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, o valor de R$ 
378.890,00 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e noventa reais).

Publique-se em 04 de fevereiro de 2021.
Eduardo Toshiya Tsuru

PREFEITO MUNICIPAL
LEIA-SE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2020/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO 5554/2020/SEMOSP

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 5554/2020/SEMOSP, que tem por objetivo aquisição de um caminhão pipa de 15.000 litros, conforme 
Ata da Comissão, designada pelo decreto nº 46.676/2019, sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente 
procedimento	de	Pregão	Eletrônico,	foi	deflagrado	com	base	na	Lei	Federal	nº	8.666/93	e	suas	alterações	e,	considerando	ainda	o	Parecer	Jurídico	Fls.142/151,	
HOMOLOGO, conforme segue:

Em favor da empresa MANUPÁ COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, CNPJ 
03.093.776/0007-87 o valor de R$ 378.890,00 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e noventa reais).

Publique-se em 08 de junho de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

       O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna público
 a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE LOTE/ CHÁCARA QUADRA SETOR

52.810/2021 DARIA SANTANA DOS SANTOS 03 03 06
52.811/2021 NELSON QUERINO DE BRITO e ISOLINA MARIA DE BRITO 

(espólio)
07 12 19

19.787/1996 VANDERLEI MONTEIRO GOMES e VALDEIR MONTEIRO 
GOMES

02 16 09

52.814/2021 ERALDO DAL POSOLO 04 127 01
52815/2021 OSMANO SILVERIO DE SOUZA 01 12 20
40.026/2004 SANDRAMAR LEMES DO NASCIMENTO 10 53 19

52.817/2021 MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA MENDES BARBOSA e 
JOVINO FAUSTINO DE SOUZA

20 12 15

52.818/2021 CLAUDINEI COROZZOLA 03 108 02
52.819/2021 JOÃO ANGELO DOS SANTOS 16 - 114- VILHENA

Vilhena/RO, 09 de junho de 2021

Vivian Bacaro Nunes Soares
Secretária Municipal de Terras

Decreto n. 49.887/2020

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 
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T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  2461 / 2021 

Exercício: 2021 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Estado do Rondônia 

Natureza:  

DATA: 08/06/2021       PROTOCOLO: 2461 / 2021 PROCESSO: 2461 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: FR OLIVEIRA LIMPEZA  & CONSTRUÇÃO  LTDA 

Endereço: VIA VERDE,  
Bairro: AMAPá   Cidade: Rio Branco - AC CEP: 69.906-644 

CNPJ: 10.737.867/0001-88  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 420 (QUATROCENTOS E VINTE) 
GAVETEIROS VERTICAIS, NO CEMITÉRIO CRISTO REI, NO SETOR 15, EM VILHENA/RO. 

JUSTIFICATIVA 
EM DECORRÊNCIA DA FALTA DE ESPAÇO PARA NOVOS SEPULCROS NO ATUAL CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0900315451004922614490510000 10000
000 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   90730   1.00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 420 (QUATROCENTOS E 
VINTE) GAVETEIROS VERTICAIS, NO CEMITÉRIO CRISTO 
REI, NO SETOR 15, EM VILHENA/RO 

 363,837.9100  363,837.91 SERV 

Total:  363,837.91 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
PREFEITO 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 
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SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 042/SEMUS/2021                                                                                                     Vilhena, 07 de junho de 2021.

ALTERA A PORTARIA Nº 015/SEMUS/2021 DE 29 DE MARÇO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE COORDENADORES, TUTORES E PRECEPTORES PARA 
O CURSO DE RESIDENCIA EM SAÚDE DE VILHENA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das atribuições legais, que lhe conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de fevereiro de 1995 
e o Decreto nº 44.638/2018, e considerando o disposto no artigo 9º, § 3º; artigo 10, § 3º; artigo 11, § 3º, todos da Lei nº 4.855, de 12 de março de 2018, e os 
princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os seguintes Membros:

EXCLUIR:
•	 MARIA ZILDA GOLIN – Tutora do núcleo de Psicologia dos Programas de Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade 

de Saúde Mental;
•	 ANDRÉ MONTEIRO DE ALCANTARA DE OLIVEIRA – Preceptor da Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade;
•	 INGRID DANDARA JEZIORNY - Preceptor da Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade;
•	 BARBARA DALINZE MARCELINO LUDTICK – Tutora do núcleo de Psicologia da Residência Multiprofissional em Reabilitação.

INCLUIR:
•	 DIENE CARLA DOS SANTOS NEPOMUCENO -Tutora do núcleo de Psicologia dos Programas de Residência Multiprofissional de Intensivismo 

e Urgência e Trauma;
•	 ARLETE GUTH DA COSTA - Tutora do núcleo de Psicologia dos Programas de Residência Multiprofissional em Saúde da Família e 

Comunidade e Reabilitação.
Art. 2º A Residência em Saúde do Município de Vilhena será composta pelos seguintes Coordenadores:

Programa Servidor
Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia Alesandra Naiara dos S. Feitosa Aredes
Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade Jânio Marques Vieira de Souza
Residência Médica em Pediatria Jhony Winston de Sá Aredes
Residência Profissional em Enfermagem Obstétrica Claudia Lucrécia Matos Silva
Residência Multiprofissional em Intensivismo Thais Sene Campos
Residência Multiprofissional em Reabilitação Aline Fernanda Barbosa Bernardo
Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade Débora Cristina de Andrade Atílio
Residência Multiprofissional em Saúde Mental Edna dos Reis Barbosa
Residência Multiprofissional em Urgência e Trauma Sara Yamone Zygoski Portela da Silva

§ 1º	Considerando	que	a	Prefeitura	Municipal	de	Vilhena	é	a	 Instituição	Executora	dos	Programas	de	Residências	Multiprofissional	da	Saúde	e	a	
Faculdade	 de	Educação	 e	Cultura	 de	Vilhena-	 FAEV	é	 a	 Instituição	Formadora	 destes	Programas	 de	Residência	Multiprofissional	 da	Saúde	 -	 exceto	 as	
Residências Médica em Medicina de Família e Comunidade, em Ginecologia e Obstetrícia, em Pediatria e o Aperfeiçoamento em Radiologia e Diagnóstico 
por	Imagem	–	RDDI	fica	explicitado	que	o	Coordenador	do	Programa	de	Residência	Multiprofissional	em	Reabilitação	é	pessoa	vinculada	especificamente	a	
Instituição Formadora.
§ 2º Conforme o Art. 3º da Lei nº 4.855, de 12 de março de 2018, a designação dos coordenadores dos Programas de Residência Médica em Ginecologia e 
Obstetrícia	e	Residência	Médica	em	Pediatria	surtirá	efeito	a	partir	da	contratação	dos	referidos	profissionais	médicos.		
Art. 3º A Residência em Saúde do Município de Vilhena será composta pelos seguintes Tutores:

Programa/Núcleo Profissional Servidor
Residência Profissional em Enfermagem Obstétrica
Enfermagem Therly Lopes Zoche
Residência Multiprofissional em Intensivismo
Enfermagem Bruno Guimarães Tavares
Farmácia Nivia Maria Carvalho Azambuja
Fisioterapia Sinara Matiko Faria Mitsugui
Odontologia Leonardo Targino Silva Almeida e Macedo
Psicologia Diene Carla dos Santos Nepomuceno
Serviço Social Aline Cristine Leite dos Santos

Residência Multiprofissional em Reabilitação
Enfermagem Dalvelena Josefa Pinheiro de Souza
Fisioterapia Kim Mansur Yano
Fonoaudióloga Marcos de Moraes Rosas
Psicologia Arlete Guth da Costa
Serviço Social Fabiana Diniz Silva Araldi
Terapia Ocupacional Aguardando	Profissional	(¹)
Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade
            Médico Edilson Alves da Silva
Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade
Enfermagem Rosalina de Oliveira Reis
Farmácia Fernando Ramos Neves da Costa
Odontologia Valeria Barão Machado Rockenbach
Psicologia Arlete Guth da Costa
Serviço Social Débora Cristina de Andrade Atilio

Residência Multiprofissional em Saúde Mental
Enfermagem Edna dos Reis Barbosa
Psicologia Aguardando	Profissional	(¹)
Serviço Social Fabiana Diniz da Silva Araldi
Residência Multiprofissional em Urgência e Trauma
Enfermagem Edson Neves

Mônica Cindamaia Oliveira
Farmácia Nivia Maria Carvalho Azambuja
Fisioterapia Ana Claudia Saraiva Maldonado
Odontologia Leonardo Targino Silva Almeida e Macedo
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Psicologia Diene Carla dos Santos Nepomuceno
Serviço Social Aline Cristine Leite dos Santos

Art. 4º A Residência em Saúde do Município de Vilhena será composta pelos seguintes Preceptores:
Programa/Núcleo Profissional Servidor

Residência Profissional em Enfermagem Obstétrica

Angélica de Quadros
Claudia Lucrécia Matos Silva
Therly Lopes Zoche
Leonemar Bittencourt de Medeiros
Patrícia da Silva Moura

Residência Multiprofissional em Intensivismo

Ana Paula da Silva R de Almeida
Bruno Guimarães Tavares
Camila Ansiero
Carla Roberta Castro Ballego da Silva Elias
Dalila Elizandra Cerozini
João Pedro Sanches Martins
Juliany Cordeiro da Silva
Nelia Regina Gedro Rocha
Sinara Matiko Faria Mitsugui
Thais Sene Campos
Thiago Bruno Reis Araujo
Leonardo Targino Silva Almeida e Macedo
Jean Magalhaes
Diene Carla dos Santos Nepomuceno

Residência Multiprofissional em Reabilitação

Aline de Araújo Gonçalves Pereira
             Fabiana Diniz Silva Araldi
Jaqueline Furini Vaz
Kim Mansur Yano
Marcos de Moraes Rosas
Vanessa Cristina Alves Martins

Residência Multiprofissional em Saúde da
Família e Comunidade

Andréa de Souza do Norte
Daniele de Oliveira Santana
Danielle Cristine Pereira de Arruda
Débora Cristina de Andrade Atilio
Dian Clarice de Almeida Passarello
Fátima Duarte
Jorcilene Maria Salton de Lara
Juliana Maria Vicente
Maria Juciclea de Morais Keppe
Sammy Priscila Minozzo
Valdir Caetano Junior
Arlete Guth da Costa
Fernando Ramos Neves da Costa

Residência Médica em Medicina de Família e 
Comunidade

Cariel Benedita da Silva Denti
Edilson Alves da Silva
Sávio Eduardo Amorim da Silva
Thiago Lobianco Viana
Wagno da Mota Comini
Karen Jennings Ribeiro
Lairce Zschornack Gomes

Residência Multiprofissional em Saúde Mental Edna dos Reis Babosa
             Dalila Elizandra Cerozini

Residência Multiprofissional em Urgência e Trauma

Ana Claudia Saraiva Maldonado
Bruna Vieira Oliveira
Dalila Elizandra Cerozini
Eliana de Fátima Ogrodowczik Beatto
Thiago Bruno Reis Araujo
Paula Amelia Muzi Miranda
Camila Silva Rosendo
Huama Monteiro de Brito
Karen Dayane Costa Pires
Leonardo Targino Silva Almeida e Macedo
Jean Magalhaes
Diene Carla dos Santos Nepomuceno

§ 1º Os preceptores atuarão na preceptoria quando estiverem acompanhando os residentes em ensino-serviço mediante comprovação das atividades 
desenvolvidas com os residentes.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2021.

Siclinda Raasch
Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 52.073/2021



46Vilhena-RO,  quarta-feira, 09.06.2021 Diário      Oficial  DOV Nº 3249

PORTARIA Nº 043/2021/SEMUS    Vilhena, 08 de junho de 2021.

NOMEIA SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DA EMPRESA SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:

                         Art. 1º. Nomear a servidora ELIETE MUNIZ DE OLIVEIRA para 
fiscalização	de	aquisição	de	equipamento/material	permanente	da	empresa	
SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA mediante CONTRATO 
Nº 050/2021, que tem como objeto a aquisição de equipamento/material 
permanente visando atender o Hospital Regional Adamastor Teixeira de 
Oliveira na Central de Atendimento a COVID-19, conforme proposta/FNS 
n°21.467.008000/1190-09, Portaria 3.498/2019/MS, Convenio n°257/PGE-
2020, Termo de Referência, Notas de empenho n°s 1583 e 1584/2021. 
Cotações Prévias, proposta da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico 
045/2021/PMV constantes no Processo Administrativo n°317/2021 e seus 
anexos.
                        Art. 2º.	Fica	o	fiscal	do	contrato	obrigado	a	comunicar	
à administração todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos eventualmente observados.
                               Parágrafo Único As decisões e providências que ultrapassarem 
a	competência	da	fiscalização	deverão	ser	solicitadas	ao	gestor.
                        Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, com efeitos que retroagem a 18 de maio de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

              SICLINDA RAASCH
Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 52.073/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021/PMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2021/SEMUS

 Visto e analisado o processo administrativo nº 264/2021/SEMUS, destinado 
a aquisição de Material Penso, para atender o Hospital Regional Adamastor 
Teixeira de Oliveira (Convênio  nº 406/PGE-2018 e nº 409/PGE-2018), 
unidade gerenciada pela Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, conforme 
termo de referência, edital do Pregão Eletrônico nº 052/2021/PMV e ata da 
Sessão Pública do Pregão, sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela 
Comissão de Licitação e considerando que o presente procedimento licitatório 
foi	deflagrado	com	base	na	Lei	Federal	10.520/02,	Decreto	Federal	10.024/19,	
Decreto Municipal 50.438/20 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
HOMOLOGO o julgamento e adjudicação proferida, conforme segue:

Em favor das empresas:

LS FERREIRA STUDIO, CNPJ: 22.056.379/0001-94, Lote 13, Lote 16, Lote 
21, Lote 36, Lote 38, Lote 39, Lote 49, Lote 50, no valor de R$ 89.669,20.
COVAN- COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA, CNPJ: 
02.475.985/0001-37, Lote 18, Lote 28, no valor de R$ 27.356,98.
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 27.455.068/0001-11, 
Lote 23, no valor de R$ 54.120,00.
CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA, CNPJ: 
18.258.209/0001-15, Lote 25, no valor de R$ 3.497,60.
HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 07.094.705/0001-
64, Lote 27, Lote 40, no valor de R$ 34.200,00.
JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ: 38.460.625/0001-09, Lote 30, 
Lote 43, Lote 48, no valor de R$ 8.359,80.
MEDICAL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 

30.511.964/0001-65, Lote 37, Lote 44, Lote 54, no valor de R$ 8.814,80.

Valor total a homologar R$ 226.018,38 (Duzentos e vinte e seis mil e dezoito 
reais e trinta e oito centavos).
 Vilhena, 09 junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2021/PMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 329/2021/SEMUS

 Visto e analisado o processo administrativo nº 329/2021/SEMUS, destinado 
a aquisição de Material Permanente, para atender o Hospital Regional 
Adamastor Teixeira de Oliveira (Convênio nº 073/PGE-2018 e nº 126/PGE-
2017) e Unidade de Pronto Atendimento -UPA, unidade gerenciada pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, conforme termo de referência, 
edital do Pregão Eletrônico nº 058/2021/PMV e ata da Sessão Pública do 
Pregão, sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão de 
Licitação	e	considerando	que	o	presente	procedimento	licitatório	foi	deflagrado	
com base na Lei Federal 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, Decreto 
Municipal 50.438/20 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO 
o julgamento e adjudicação proferida, conforme segue:

Em favor das empresas:

ADOVANDRO LUIZ FRAPORT, CNPJ: 07.554.943/0001-05, Lote 01, no valor 
de R$ 7.900,00.
TECPAZ COMERCIAL ATACADISTA E VAREJISTA - LTDA, CNPJ: 
39.800.314/0001-04, Lote 02, Lote 04, no valor de R$ 4.100,99.
RALSON M. LIMA EIRELI, CNPJ: 33.146.225/0001-00, Lote 03, no valor de 
R$ 2.049,00.

Valor total a homologar R$ 14.049,99 (Quatorze mil e quarenta e nove reais e 
noventa e nove centavos).
 Vilhena, 09 junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

E R R A T A

PORTARIA Nº 2.120/2021

Onde se lê:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.064 de 24 
de setembro de 2020, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 27 de 
novembro de 2020, Processo Administrativo nº 751/2016.

Leia-se:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.064 de 24 
de setembro de 2020, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 27 de 
novembro de 2020, Processo Administrativo nº 742/2016.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.372/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA EXECUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO 
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DO SETOR DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NO 
MUNICÍPIO DE VILHENA– RO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 4.910/2018, de 11 de junho de 2018, Art. 
1º, inciso II e Art. 17, inciso VI, do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
e Decreto nº 52 597, de 17 de maio de 2021 que Implantou e Regulamentou o 
Setor de Vigilância Socioassistencial no Municipio de Vilhena.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar servidor(a) para execução da implantação do Setor 

de Vigilância Socioassistencial no Municíoio de Vilhena - RO, que tem 
como objetivo fortalecer a função de Proteção Social e Defesa de Direitos, 
contribuindo	 para	 a	 eficiência,	 eficácia	 e	 efetividade	 dos	 processos	 de	
planejamento, gestão e execução dos programas, benefícios, serviços e 
projetos socioassistenciais. Refere-se a produção, sistematização e analise 
das informações territorializadas do tipo, volume e padrões de qualidade 
dos serviços ofertados pela rede socioassistencial, como subsidio para as 
Coordenações de Proteção Social Básica e Especial, em consonância com 
os Artigos 90. e 94. da NOB/SUAS/2012.

Parágrafo único. A servidora de que trata o caput deste artigo: 
Coordenador(a), Euzangela Campos Clemente, Técnico(a) de Vigilância 
Socioassistencial, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS e a ela subordinada constituída.

Art. 2º Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

  

PORTARIA Nº 2.373/2021

SUSPENDE TEMPORARIAMENTE OS TRABALHOS DE 
QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.120 DE 27 DE NOVEMBRO 
DE 2020.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
103/2021/C.E.S.P.D, datado de 24 de novembro de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender o prazo de que trata a Portaria nº 2.120 de 27 de 
novembro de 2020, pelo período de 11 a 25 de janeiro de 2021, Processo 
Administrativo nº 742/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de janeiro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.374/2021

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SINDICÂNCIA REFERENTE AO PROCESSO Nº 742/2016 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
156 da Lei Complementar nº 007/96,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo de Sindicância, 
referente aos fatos relatados no Processo nº 742/2016.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de nº 
51.768 de 12 de fevereiro de 2021, que compõem a Comissão Especial para 
apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, sendo 
eles: Presidente: Andréa Cavalcante Torres (matrícula 11084) e os membros: 
Gean Kozowski (matrícula 6932) e Viviane Lorena do Nascimento (matrícula 
10250), para atuarem no processo em questão, a qual deverá encaminhar 
relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir de 24 de maio de 2021, podendo ser prorrogado se devidamente 
justificado.	

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 24 de maio de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.375/2021

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS 
DISCIPLINARES.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para 
Apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, 
constante	 às	 fls.	 86	 a	 92,	 do	 Processo	 de	 Sindicância	 nº	 4.524/2016	 –	
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, demitindo o servidor 
por acúmulo ilegal de cargos públicos, nos termos do art. 37 inciso XVI da 
Constituição Federal e do Art. 126 da Lei Complementar nº 007 de 24 de 
outubro de 1996, a partir de 10 de junho de 2021.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas providências na forma da lei, em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 51.710/2021

Onde se lê:

Art. 1º A designação do servidor EDMAR DOS SANTOS PEREIRA, 
para	exercer	a	Função	Gratificada	de	ASSISTENTE	DE	URBANIZAÇÃO	E	
PROJETOS II– ASSISTÊNCIA DE URBANIZAÇÃO E PROJETOS II – FG 6 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN, a partir de 1º 
de fevereiro de 2021.
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Leia-se:

Art. 1º A designação do servidor EDMAR DOS SANTOS PEREIRA, 
para	exercer	a	Função	Gratificada	de	ASSISTENTE	DE	URBANIZAÇÃO	E	
PROJETOS – ASSISTÊNCIA DE URBANIZAÇÃO E PROJETOS  – FG 5 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN, a partir de 1º 
de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 52.631/2021

Onde se lê:

Art. 1º A designação do servidor FLORINALDO RODRIGUES DE 
PAULA,	 para	 exercer	 interinamente	 com	 ônus	 a	 Função	 Gratificada	 de	
CHEFE GERAL DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL – CHEFIA GERAL DE 
FISCALIZAÇÃO	–	FG	2,	com	fixação	de	lotação	na	SECRETARIA	MUNICIPAL	
DE FAZENDA - SEMFAZ, no período de 24 de maio a 7 de junho de 2021, 
devido a titular RAQUEL DUTRA PICOLO ALEVATO, encontrar-se em gozo 
de férias.

Leia-se:

Art. 1º A designação do servidor FLORINALDO RODRIGUES DE 
PAULA,	 para	 exercer	 interinamente	 com	 ônus	 a	 Função	 Gratificada	 de	
CHEFE GERAL DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL – CHEFIA GERAL DE 
FISCALIZAÇÃO	–	FG	2,	com	fixação	de	lotação	na	SECRETARIA	MUNICIPAL	
DE FAZENDA - SEMFAZ, no período de 24 de maio a 22 de junho de 2021, 
devido a titular RAQUEL DUTRA PICOLO ALEVATO, encontrar-se em gozo 
de férias.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.747/2021

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CRISTIANE TEREZINHA 
JORGE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
CRISTIANE TEREZINHA JORGE, detentora do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, no período de 
9 de junho a 6 de setembro de 2021, referente ao 2º quinquênio, conforme 
Processo Administrativo nº 4.845/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.749/2021

ALTERA PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
RENAN VIEIRA DE ANDRADE.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o período de licença prêmio por assiduidade do 
servidor RENAN VIEIRA DE ANDRADE, detentor do Cargo de Engenheiro 
Civil, ANS 100, Código: ANS 113, Classe “L”, Referência Salarial “II”, com 
lotação na Secretaria Municipal do de Planejamento - SEMPLAN, de 1º a 30 
de julho de 2021 para 1º a 30 de julho de 2023, referente ao 1º qüinqüênio, 
conforme Processo Administrativo nº 3.987/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de julho de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.754/2021

DESIGNA A SERVIDORA OLENITA SIQUEIRA OLIVEIRA, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora OLENITA SIQUEIRA OLIVEIRA, 
para	exercer	a	Função	Gratificada	de	ASSISTENTE	DE	URBANIZAÇÃO	E	
PROJETOS II– ASSISTÊNCIA DE URBANIZAÇÃO E PROJETOS II – FG 6 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN, a partir de 7 
de junho de 2021.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 7 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.755/2021

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE PARTICULAR A SERVIDORA IRENI JUSTINA 
DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:
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Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, a servidora IRENI JUSTINA DA SILVA, detentora 
do Cargo de Serviços Gerais, Apoio Operacional e Serviços Diversos, ASD 
500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 02 (dois) anos, 
a partir de 7 de junho de 2021 a 6 de junho de 2023, conforme Processo 
Administrativo nº 2.762/2021. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 7 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.756/2021

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARISTELA 
ASSUMPÇÃO CECHINEL.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
MARISTELA ASSUMPÇÃO CECHINEL, detentora do Cargo Público de 
Merendeira - Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – 
ASD 500, Código ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 10 de julho 
a 7 de outubro de 2021, referente ao 1º quinquênio, conforme Processo 
Administrativo nº 824/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.758/2021

NOMEIA VINÍCIUS DUTRA DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VINÍCIUS DUTRA DA SILVA, para exercer o 
Cargo	em	Comissão	de	ASSESSOR	ESPECIAL	V	–	CPC-12,	 com	fixação	
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a 
partir 21 de maio de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de maio de 2021

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.759/2021

NOMEIA DEUSILENE COSTA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação DEUSILENE COSTA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12- SECRETARIA 
MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS, a partir 9 de junho de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.760/2021

EXONERA O SERVIDOR FABIO DE LIMA SILVA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração do servidor FABIO DE LIMA SILVA, do Cargo 
em	 Comissão	 de	 ASSESSOR	 ESPECIAL	 I	 –	 CPC-8,	 com	 fixação	 na	
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 30 de maio de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 30 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.761/2021

VACÂNCIA POR DEMISSÃO POR ACUMULO ILEGAL 
DE CARGOS PÚBLICOS O SERVIDOR LUIZ GUSTAVO 
GUIMARÃES FERMINO, DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância por demissão por acúmulo de ilegal de cargos 
públicos, do servidor LUIZ GUSTAVO GUIMARÃES FERMINO, do Cargo de 
Vigia, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos - ASD 500, 
Código ASD 526, Classe “A”, Referência Salarial V, com lotação na Secretaria 
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Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 10 de junho de 2021.

Art. 2º Em virtude da demissão de que trata este Decreto, declara a 
vacância	do	cargo	acima	especificado,	na	forma	prevista	no	capítulo	II,	art.	36,	
inciso II da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.762/2021

NOMEIA ELIZIANE SANTOS DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ELIZIANE SANTOS DA SILVA, para exercer o 
Cargo	em	Comissão	de	ASSESSOR	ESPECIAL	I	–	CPC-8,	com	fixação	na	
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 9 de junho de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.763/2021

EXONERA A PEDIDO, A SERVIDORA VANESSA CRISTINA 
ALVES MARTINS, DO CARGO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora VANESSA CRISTINA 
ALVES MARTINS, detentora do Cargo Público de Fisioterapeuta, Grupo 
Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS 100, Código: ANS 115, 
Classe “J”, Referência Salarial “II”, a partir de 9 de junho de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 777/2021.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara a 
vacância	do	cargo	acima	especificado,	na	forma	prevista	no	capítulo	II,	art.	36,	
inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem   
seus efeitos a partir de 9 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.764/2021

NOMEIA DIUMAR ZANCHIN, PARA FINS DE INVESTIDURA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art.	1º	A	nomeação	de	DIUMAR	ZANCHIN,	para	fins	de	investidura	
no Cargo Público de Coordenador Pedagógico – Supervisor Escolar – 
Zona Urbana, Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Grupo 
Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 308, Classe “P”, Referência 
Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Educação – SEMED, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 2308/2021-14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.765/2021

NOMEIA SEBASTIÃO RODRIGUES PEGO, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art.	1º	A	nomeação	de	SEBASTIÃO	RODRIGUES	PEGO,	para	fins	
de investidura no Cargo Público de Coordenador Pedagógico – Supervisor 
Escolar – Zona Urbana, Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: 
Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 308, Classe “P”, 
Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Educação – 
SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 2308/2021-15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.766/2021

NOMEIA EDINEIA ALVES DE ALMEIDA COUTO, PARA FINS 
DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de EDINEIA ALVES DE ALMEIDA COUTO, para 
fins	de	investidura	no	Cargo	Público	de	Coordenador	Pedagógico	–	Supervisor	
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Escolar – Zona Urbana, Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: 
Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 308, Classe “P”, 
Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Educação – 
SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 2308/2021-16.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.767/2021

NOMEIA MARCIA SECHENEL PIRES BARROS, PARA FINS 
DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARCIA SECHENEL PIRES BARROS, para 
fins	de	investidura	no	Cargo	Público	de	Coordenador	Pedagógico	–	Supervisor	
Escolar – Zona Urbana, Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: 
Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 308, Classe “P”, 
Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Educação – 
SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 2308/2021-17.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.768/2021

NOMEIA ADRIANE ANDREIA APPELT, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art.	 1º	A	 nomeação	 de	ADRIANE	ANDREIA	APPELT,	 para	 fins	 de	
investidura no Cargo Público de Coordenador Pedagógico – Orientador 
Educacional – Zona Urbana, Concurso Público 001 de 2019, Grupo 
Ocupacional: Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 
302, Classe “P”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
Educação – SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
2308/2021-18.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.769/2021

NOMEIA KAROLINI RAIMUNDO ROCHA, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art.	1º	A	nomeação	de	KAROLINI	RAIMUNDO	ROCHA,	para	fins	de	
investidura no Cargo Público de Professor Nível III – Pedagogia – Zona Urbana, 
Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Grupo Ocupacional: 
Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial I, 
com lotação na Secretaria Municipal Educação – SEMED, de conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 2308/2021-19.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.770/2021

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA FRANCISCA FABIANA 
SALES, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição à servidora FRANCISCA FABIANA SALES, do Cargo de 
Professor Nível III Séries Iniciais 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “X”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 1º de abril de 2021, 
em conformidade com Processo Administrativo nº 3.382/2021.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a	vacância	do	cargo	acima	especificado,	na	forma	prevista	no	capítulo	II,	art.	
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.771/2021

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA NELIDA RIBEIRO 
FERREIRA NETO, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO 
QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição à servidora NELIDA RIBEIRO FERREIRA NETO, do Cargo de 
Professor Nível III Séries Iniciais 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “X”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 1º de abril de 2021, 
em conformidade com Processo Administrativo nº 3.381/2021.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a	vacância	do	cargo	acima	especificado,	na	forma	prevista	no	capítulo	II,	art.	
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36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.772/2021

EXONERA A PEDIDO, A SERVIDORA ROSILENE MENDES 
DO CARMO MOREIRA, DO CARGO QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a servidora ROSILENE MENDES 
DO CARMO MOREIRA, detentora do Cargo de Auxiliar Administrativo, Grupo 
Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – GAAI, Classe “A” 
– Referência I, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social 
- SEMAS, a partir de 27 de maio de 2021, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 3.203/2021.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara a 
vacância	do	cargo	acima	especificado,	na	forma	prevista	no	capítulo	II,	art.	36,	
inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 27 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 52.775, DE 9 DE JUNHO DE 2021.

DECLARA NÍVEL DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA E 
ESTABELECE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO 
COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS ARTIGO 10 
DA LEI MUNICIPAL Nº 5.285, DE 17 DE ABRIL DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde declarou 
a infecção humana do Coronavírus (COVID-19) como pandemia, com 
declaração de emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN),

CONSIDERANDO que a edição da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, prevê medidas de enfrentamento de emergência de saúde 
pública do presente surto do COVID-19, 

CONSIDERANDO que compete ao município legislar sobre os 
assuntos que afetam o seu funcionamento local, conforme estabelece a 
Constituição do Estado de Rondônia em seu art. 122, concomitante aos 
incisos II, V, VII e VIII do art. 30 da Carta Magna, 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever dos entes 
federativos, que o faz por ações e políticas públicas que visem a redução dos 
riscos de doenças e de outros agravos, como também o acesso universal 
e igualitário aos serviços de saúde pública na forma dos arts. 196 e 197 da 
Constituição da República, 

CONSIDERANDO que é dever do Administrador Público tomar as 
providências necessárias, e em tempo para resguardar o interesse público, 

CONSIDERANDO a Lei nº 5.285, de 17 de abril de 2020, do Município 
de Vilhena – RO, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº 2623, de 07 de outubro 
de 2020, que reconhece o Estado de Calamidade no Estado de Rondônia/RO,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais nº 25.859, de 
06 de março de 2021, nº 25.940, de 30 de março de 2021 e nº 25.981, de 16 
de abril de 2021; e

CONSIDERANDO as recomendações expedidas pelo Comitê de 
Enfrentamento ao Coronavírus – Covid-19, criado pela Lei nº 5.285, de 17 de 
abril de 2020, após reunião realizada no dia 8 de junho de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Declara nível de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA e 
estabelece medidas de prevenção e enfrentamento ao COVID-19 no âmbito 
do Município, nos termos artigo 10 da Lei Municipal nº 5.285, de 17 de abril 
de 2020.

Art. 2º Fica mantido o Estado de Calamidade Pública no Município 
consoante o disposto no artigo 1º do Decreto Estadual nº 24.887, de 20 de 
março de 2020, no artigo 1º da Lei Municipal nº 5.285, de 17 de abril de 2020 
e na Portaria nº 2.623, de 07 de outubro de 2020, expedida pela Secretaria 
Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Art. 3º Fica determinado que na circulação e permanência de pessoas 
por instituições, espaços, praças, vias públicas e estabelecimentos em geral 
é obrigatório:

I – o uso geral de máscaras faciais;

II – a manutenção de distanciamento mínimo de 120 cm (cento e vinte 
centímetros) entre as pessoas. 

§ 1º. Fica proibida a realização de atividades recreativas, esportivas 
e de lazer em espaços públicos incluindo ruas, praças, quadras esportivas, 
campos e congêneres, que acarretem aglomeração.

§ 2º.  Fica proibido o consumo de bebida alcóolica, narguilé e 
famígeros em geral em espaços, prédios e vias públicas.

§ 3º.  As reuniões em geral serão realizadas preferencialmente por 
meios virtuais, sendo permitido o encontro presencial com no máximo 6 (seis) 
pessoas, excetuadas as pessoas da mesma família que coabitem e reuniões 
governamentais.

§ 4º. Fica permitida a realização de provas objetivas, discursivas, 
orais e práticas em processos seletivos, observada a ocupação de 30% (trinta 
por cento) da capacidade do local de aplicação do certame e o distanciamento 
de 120 (cento e vinte centímetros) entre os candidatos.

§ 5º Fica proibida a realização de festas e encontros privados com 
mais de 6 (seis) pessoas, podendo ser cominada multa de até 100 - Unidade 
Padrão Fiscal – UPF, no caso de descumprimento.

Art. 4º Fica restringida a circulação de pessoas por espaços e vias 
públicas, bem como das atividades comerciais no município, entre 22h:00min 
às 6h:00min, ressalvados os seguintes casos:

I - circulação de pessoas para prestar assistência ou cuidado a 
doentes,	 idosos,	 crianças	 ou	 pessoas	 com	 deficiência	 ou	 necessidades	
especiais;

II	-	deslocamento	dos	profissionais	de	imprensa;

III - circulação de pessoas e ambulâncias que atuem nas unidades de 
saúde, para atendimento emergencial ou de urgência;

IV - deslocamento de pessoas que trabalhem nos serviços essenciais;

V - transporte de táxi, também motoristas de aplicativos, poderá 
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ser realizado sem exceder à capacidade de 1 (um) motorista e 2 (dois) 
passageiros, exceto nos casos de pessoas que coabitam, devendo todos os 
ocupantes fazerem o uso de máscaras e o veículo transitar com os vidros 
abaixados; e

 VI - mototáxi.

Parágrafo único. As autoridades competentes deverão exigir 
documentação comprobatória de que a pessoa se enquadra em uma das 
hipóteses descritas acima, tais como: laudo, pedido ou receita médica, 
carteira funcional, crachá, carteira de trabalho, declaração do empregador e 
outros, podendo se for necessário solicitar o auxílio de força policial. 

Art.	 5º	 Os	 estabelecimentos	 comerciais,	 financeiros	 e	 industriais	
funcionarão com no máximo 30% (trinta por cento) de sua capacidade, sendo 
obrigatório em suas dependências: 

I - exigência do uso de máscaras faciais pelos usuários, clientes, 
frequentadores, funcionários e colaboradores;

II - disponibilização de recursos de higienização e assepsia aos 
usuários, clientes e frequentadores em suas entradas; 

III	-	fixação	de	barreiras	físicas	nas	entradas,	com	informes	visíveis	
sobre a quantidade máxima de pessoas que podem entrar e permanecer nas 
áreas comuns; 

IV	-	utilização	produtos	eficazes	para	a	higienização	e	assepsia,	tais	
como, álcool 70% (setenta por cento), água sanitária, biguanida polimérica, 
quaternário de amônio, peróxido de hidrogenia, ácido peracético ou 
glucopratamina; 

V - higienização periódica das áreas físicas durante o funcionamento 
ou	expediente,	a	depender	do	fluxo	de	pessoas;	

VI - limpeza a cada 2 (duas) horas, especialmente os corrimões de 
escadas e de acessos, maçanetas e trincos de portas, botões de elevadores, 
dentre outros;

 
VII - manutenção da circulação e renovação de ar puro e limpo, 

realizando	 limpeza	periódica	 nos	 sistemas	de	ares	 condicionados	 (filtros	 e	
dutos) e, se possível, manter janelas e portas abertas; 

VIII - designação de funcionário para efetuar os cuidados com a 
higienização evitar a formação de aglomerações nos locais de acesso 
(entrada e saída do estabelecimento); 

IX - limitação da entrada de clientes ao quantitativo constante do caput, 
considerando a área de circulação interna de pessoas, não computando área 
externa e administração;

X	 -	 organização	 da	 formação	 de	 filas	 fora	 do	 estabelecimento,	
cabendo a responsabilidade ao proprietário do estabelecimento em manter a 
ordem e o distanciamento delas na área externa e pela distribuição de senhas 
e	organização	das	filas	que	se	formarem	fora	do	estabelecimento;

XI - restrição da entrada de pessoas nos estabelecimentos quando 
atingido o limite de acesso descrito no inciso anterior, sendo o responsável 
pelo estabelecimento o controle de acesso, tanto interno quanto externo;

XII - manutenção da distância mínima de 120 cm (cento e vinte 
centímetros) entre os usuários, clientes ou frequentadores;

XIII	-	fixação	informes	na	entrada	do	estabelecimento,	de	forma	visível,	
contendo a quantidade máxima permitida de clientes e frequentadores, que 
deverão manter distância de, no mínimo, 120cm (cento e vinte centímetros), 
considerando a limitação de pessoas descrita no caput;

XIV - higienização dos instrumentos e dos locais de realização das 
atividades imediatamente após o uso;

XV - permissão à entrada de crianças maiores de 3 (três) anos, 
desde que acompanhadas dos pais e responsáveis e observadas as medidas 
sanitárias pertinentes; 

XVI - permissão da entrada de crianças menores de 3 (três) anos 
e	 pessoas	 com	 deficiência,	 desde	 que	 seus	 pais	 ou	 responsáveis	 se	

comprometam integralmente a zelar pelas regras de higiene; 

 XVII - proibição de venda de bebida alcoólica a partir das 22h:00min 
em todos os dias da semana; e

 XVIII – vedadas as interações dançantes na execução de som 
acústico e ao vivo.

Art. 6º Os estabelecimentos do ramo alimentício, que processem 
alimentos tais como restaurantes, cafeterias, lanchonetes, churrascarias, 
bares, praças de alimentação de shoppings centers e congêneres, além da 
observância das regras do artigo anterior deverão:  

I- realizar limpeza minuciosa e periódica de todos os equipamentos, 
móveis, peças e utensílios do estabelecimento; 

 II– limitar a no máximo 4 (quatro) pessoas por mesa, com 
distanciamento mínimo de 120 cm (cento e vinte centímetros), exigindo do 
cliente o uso da máscara sempre que deixar a mesa;

	 III	–	controlar	o	fluxo	e	permanência	de	clientes	dentro	e	 fora	do	
estabelecimento de modo que a ocupação não ultrapasse 30% (trinta por 
cento);

IV– promover a higienização das mesas e cadeiras ao término de cada 
atendimento e antes da disponibilização da mesa ao próximo consumidor; 

V - dispor para uso dos entregadores, caso o estabelecimento oferte 
serviço de entrega a domicílio, máscaras faciais; e

VI- promover higienização e assepsia dos instrumentos de uso 
comum a cada entrega.

§ 1º Os estabelecimentos descritos no caput funcionarão das 6h:00min 
às 22h:00min de segunda-feira a domingo, sendo permitida a entrega pelos 
sistemas delivery e drive-thru a partir das 22h01m.

Art. 7º Os clubes recreativos observarão as medidas de 
distanciamento, higiene e assepsia estabelecidas neste Decreto, limitando-se 
a 30% (trinta por cento) da capacidade total de lotação.  

Art. 8º Os cinemas funcionarão com capacidade máxima de 30% 
(trinta por cento).

Art. 9º As escolas de idiomas, cursinhos, música, autoescolas 
e congêneres devem observar a limitação de 30% (trinta por cento) da 
capacidade do estabelecimento.

Art. 10. As escolinhas de balé, dança, futebol e congêneres poderão 
realizar atividades de treino com a presença de até 6 (seis) alunos, vedada 
a realização de partidas e exercícios que exijam contato físico entre os 
participantes, observando-se ao distanciamento mínimo de 120 (cento e vinte 
centímetros) entre estes. 

Art. 11. As academias de ginásticas, espaços de dança, clubes de 
lutas	e	afins	limitarão	o	ingresso	de	1	pessoa	para	cada	20	metros	quadrados,	
não podendo exceder a 30% (trinta por cento) da capacidade máxima, 
considerando o cálculo a área comum de circulação do estabelecimento.

Art. 12. Fica proibido o uso de aparelhos ou equipamentos para 
consumo de produtos fumígenos, conhecidos como “narguilé”, “arguilé” ou 
qualquer aparelho similar, em espaços públicos, bem como em locais privados 
abertos ao público ou de uso coletivo, ainda que ao ar livre.

 
Art. 13. Os clubes de pesca e pesqueiros observarão as medidas de 

distanciamento, higiene e assepsia estabelecidas neste Decreto, limitando-se 
a 30% (trinta por cento) da capacidade total de lotação.  

Art.14.	 Os	 serviços	 de	 eventos	 e	 afins	 funcionarão	 obedecidas	 as	
regras do art. 5º no que couber.

Art. 15. Fica proibido o funcionamento de balneários, boates, casas 
de	shows	e	congêneres,	inclusive	o	aluguel	de,	propriedades	ou	edificações	
com	a	mesma	finalidade,	bem	como,	a	realização	de	festas	privadas	nesses	
espaços.
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Art. 16. As feiras livres funcionarão, obedecidas as regras de higiene, 
assepsia e distanciamento estabelecidas neste Decreto, e demais orientações 
e normas baixadas pelos órgãos centrais dos sistemas que disciplinam 
atividades e funções sob sua competência.

Art. 17. Fica permitida a realização de atividades religiosas presenciais, 
das 6h:00min às 22h:00min, em todos os dias da semana, limitando-se o 
público à 30% da capacidade da nave dos templos litúrgicos.

Art. 18. Fica mantida a composição e o funcionamento do Comitê de 
Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus (COPEN-VHA), nos termos dos 
artigos 52 a 54 do Decreto nº 48.875, de 2 de abril de 2020, revogando as 
demais disposições nele contidas.

 
Art. 19. As medidas previstas neste Decreto deverão ser revistas 

sempre que ocorrerem mudanças no quadro epidemiológico capazes de 
alterar o nível para ALERTA ou EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA. 

Art. 20. A realização de cerimônias fúnebres (velórios) deverá ser 
obrigatoriamente realizada na Capela Mortuária Geraldo Magela de Carvalho 
e ser limitada à presença de 5 (cinco) pessoas no ambiente, podendo revezar 
entre outras pessoas, com duração máxima de 2h (duas horas), mantendo 
sempre os cuidados do distanciamento entre os visitantes. 

Art. 21. Caso o óbito seja por Coronavírus (COVID-19), ou de caso 
suspeito, não poderá ser realizada a cerimônia fúnebre, limitando-se apenas 
ao sepultamento e a funerária deverá adotar as orientações estabelecidas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, por meio da Nota 
Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020 ou outra que a substituir. 

Art. 22. Aos casos omissos serão aplicáveis as regras constantes do 
Decreto Estadual nº 25.859, de 06 de março de 2021 e suas alterações.

Art. 23. O descumprimento de quaisquer das medidas estabelecidas 
pelo Poder Público, para enfrentamento da pandemia decorrente da infecção 
humana (COVID-19), inclusive as constantes deste Decreto, acarretará 
a responsabilização penal e cível, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas, nos termos do previsto no artigo 10 da Lei Federal nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977, na Lei nº 2.547, de 22 de dezembro de 
2008 -Código Sanitário de Vilhena, e sujeitará os infratores à aplicação das 
seguintes penalidades: 

I	–	advertência/notificação;	

II – multa; 

III – interdição total da atividade; 

IV – cassação do Alvará de Localização e Funcionamento; e 

V – demais penalidades previstas pelas legislações correlatas. 

§ 1º. As penalidades previstas nos incisos I, II, III e V, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, sem prejuízo de outras sanções administrativas, 
cíveis e penais cabíveis. 

§ 2º. Conforme disposto no art. 432 da Lei Municipal na Lei nº 2.547, 
de	22	de	dezembro	de	2008	-	Código	Sanitário	de	Vilhena,	fica	estabelecido	
que o valor da multa será: 

I - para pessoas físicas, de 10 (dez) Unidade Padrão Fiscal - UPFS, 
para cada infração;

II - para as pessoas jurídicas, limitado, no mínimo, em 100 Unidade 
Padrão Fiscal - UPF e no máximo, em 1000 Unidade Padrão Fiscal - UPF.

 
§ 3º. Em caso de reincidência, as multas serão cobradas em dobro, 

sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

§ 4º. A penalidade de interdição prevista no inc. III, será aplicada 
caso a conduta infratora não seja imediatamente cessada no momento da 
constatação da infração, e se dará pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

§ 5º. A penalidade de cassação do Alvará de Localização e 
Funcionamento será aplicada em caso de reincidência ou de retirada, dano, 

descaracterização ou destruição do aviso de interdição do estabelecimento. 

Art.	24.	A	constatação	da	infração,	notificação	do	infrator	e	aplicação	
das respectivas penalidades, dar-se pela Diretoria de Vigilância Sanitária 
ou	 quaisquer	 um	 dos	 fiscais	municipais	 no	 âmbito	 de	 suas	 competências,	
enquanto perdurar a situação de emergência no Município, decorrente da 
infecção humana COVID-19. 

Art. 25. O Termo de Constatação lavrado, constitui meio de prova de 
infração,	e	também	servirá	como	documento	hábil	e	válido	à	notificação	do	
infrator e aplicação imediata da respectiva penalidade, inclusive a interdição 
de estabelecimentos infratores. 

§ 1º. Os Termos de Constatação lavrados serão encaminhados à 
Vigilância Sanitária para apuração do cumprimento das normas editadas pelo 
município para o enfrentamento da pandemia decorrente da infecção humana 
COVID19, para devidas providências. 

§ 2º. Como condição de validade, a Unidade de Fiscalização do 
Município	competente,	após	verificados	os	fatos	narrados	e	apurada	a	conduta	
fática descrita no Termo de Constatação, averiguando seus elementos e 
requisitos essenciais à caracterização da infração, lavrará respectivo Auto de 
Infração, e determinará a abertura de Processo Administrativo, respeitados a 
ampla defesa e o contraditório.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de junho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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ERRATA

A Câmara Municipal de Vereadores informa que a PORTARIA Nº 215/2019, publicada no	Diário	Oficial	do	Município	de	Vilhena	sob	o	nº	3248,	em	08	
de junho de 2021, contém dados incorretos, conforme segue: 

Onde se lê:

– PORTARIA Nº 215/2019

Leia-se:

– PORTARIA Nº 140/2021

Câmara de Vereadores, 9 de junho de 2021.

Sales Luiz Júnior
Diretor Legislativo

Portaria nº 078/2021
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